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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000147/2019 - 8496-00 2019
  
  

Parecer José Mansueto Fiorilo - Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social

O Projeto de Lei em epígrafe foi submetido ao exame do plenário quanto à preliminar de
inconstitucionalidade e ilegalidade, cujo parecer da Diretoria Jurídica foi rejeitado.

Há indisfarçavel utilidade em proposições que visem o bem estar da população,
notadamente no quesito saúde, como é o caso presente.

Recomendo o prosseguimento da tramitação da proposição até a sujeição ao plenário,
onde darei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 15 de setembro de 2020.

José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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